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Parlamento: JONIAR CLAUDIO CORREA

A

ALTERA A LEI MUNICIPAL NO 2.370, DE 20 DE

AGOSTO DE 202'I E DETERMINA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFoNSo CLÁUDIO, ESTADO oO ESPIRITO SANTO,

usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal

no 2.455, em 20 de SETEMBRO de 2022, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal para sanção e promulgaçâo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

RESOLVE:

Art. 10 - A Lei Municipal no 2.370, de 20 de agosto de 2021 passa a vigorar com a

seguinte redação:

AÉ. 11' - O Orçamento para o exercício de 2022 poderá destinar

recursos para a Reserva de Contingência, não inferiores a 1% das

Receitas Correntes Líquidas previstas e 50% do total do orçamento de

cada Entidade para a abertura de Creditos Adicionais Suplementares.

Art.20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposiçÕes

em contrário, em especial a Lei Municipal n" 2.404 de 30 de dezembro de 2021 .

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch"

Afonso Cláudio/Es, 20 de setembro de 2022.
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Presidente

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000
site www.cmac.es.gov.br - Telefax (2713735-1234 lle-mail: cmac@cmac.es.gov.br

AUTOGRAFO DE LEI NO 2.45512022.

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003100370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



0 Pn&Xo flunhipat & AíoBro Ctàldh, Estado do fueidto Sê

Faz rab6í qro a Câmara MmhrgalôÂfunso Ctáudio aptc
o Eu sancirD e FÊ€Í61!i.

Htàr r!r.iJ!d ô /úíro Oârfr.IBã&Cc {

Luciano

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003100370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.




